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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI COMPLEMENTAR N°833/2002, de 11 de deze.mbro de 2002.

Altera dispositivos do artigo 22
da Lei Complementar nO44/98,
de 22 de junho de 1998, que
dispõe sobre Urbanismo e Par-
celamento do Solo.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° O artigo 22, ZR 2.10, da Lei Complementar nO44/98, de 22 de

junho de 1998, que dispõe sobre Urbanismo e Parcelamento do Solo, passa a vigir com a seguinte
redação:

"Art. 22. São vedadas as seguintes utilizações na:

ZR 2.10 - Residencial do Grupo 11, com exceção de residên-
cias coletivas, no seguinte perímetro: Rua Pedro Pe-
try, Rua Dr. João Daniel Hillebrand, Rua Cel. Jacob
Kroeff Filho, escadaria localizada ao Norte da
Rua Cel. Jacob Kroeff Filho, Av. Coronel Travas-
sos e Rua Dr. Karl W. Schinke;

- Comercial dos Grupos lI, 111 e IV no seguinte perí-
metro: Rua Pedro Petry, Rua Dr. João Daniel Hille-
brand, Rua Cel. Jacob Kroeff Filho, escadaria loca-
lizada ao Norte da Rua Cel. Jacob Kroeff Filho,
Av. Coronel Travassos e Rua Dr. Karl W. Schinke;

- Industrial dos Grupos I, 11, 111 e IV no seguinte pe-
rímetro: Rua Pedro Petry, Rua Dr. João Daniel Hil-
lebrand, Rua Cel. Jacob Kroeff Filho, escadaria
localizada ao Norte da Rua Cel. Jacob Kroeff Fi-
lho, Av. Coronel Travassos e Rua Dr. Karl W.
Schinke;

- Il!dustrial dos Grupos 11, 111e IV no restante da Zo-....-
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- Construções com mais de 2 (dois) pavimentos no
seguinte perímetro: Av. Coronel Travassos, Rua Dr.
Karl W. Schinke, Rua Pedro Petry, Rua Dr. João
Daniel Hillebrand, Rua Horizontina, divisas Sul e
Oeste do Parque Floresta Imperial, Av. Coronel
Travassos, Rua Onofre Pires, Rua Formosa, Rua
Luiz de Brito, Rua Carumbé e Rua Bento Gonçal-
ves, excetuando-se os terrenos com frente para a
Rua Bento Gonçalves; (NR)

"
Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 11 (onze) dias do mês de dezembro do ano de 2002.

~N~SANTOS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

~--~

. Ç~~/~-)
MARCOSy{~~~YA ROCHA

Se're~Q de Agmullstração7---~------
"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal n° 31198, de 19 de maio de 1998)


